ANTEPROJETO DE LEI N°       /2014

Dispõe sobre a criação do Programa Municipal de  Loteamentos Populares e dá outras providências.

Art. 1º –  Fica instituído o Programa de Incentivos à Criação de Loteamentos Populares.

Art. 2º – Para efeitos desta Lei consideram-se:

I - Lotes populares: áreas que terão no mínimo 100 m2 e no máximo 250 m2;

II - População de baixa renda: famílias em que a renda máxima auferida não ultrapasse a 3 (três) salários mínimos mensais;

III - Incorporadores e Construtores: pessoas jurídicas, devidamente cadastradas no programa, junto a Prefeitura Municipal;

IV - Áreas destinadas ao Loteamento: áreas públicas e privadas que se enquadrem nas condições determinadas nesta lei;

V - Agente Financiador: Instituições financeiras, que possuam carteira de habitação.    

Art. 3º – Os loteamentos populares terão destinação às famílias de baixa renda, objetivando o que determina o Estatuto da Cidade e o  Plano diretor do Município, com a clara finalidade de promover  programas de assentamento para a população de baixa renda, realizando a regularização fundiária.

Art. 4º –  O Poder Executivo, verificará, observando o orçamento municipal, a possibilidade de redução dos Tributos municipais, incidentes sobre a incorporação e construção de loteamentos.
Art. 5º -  As reduções e/ou as isenções porventura concedidas pelo Poder Executivo, deverão ser deduzidas da planilha de custos dos Incorporadores e Construtores com a finalidade de que estes benefícios sejam repassados às famílias de baixa renda.

Art. 6º –  Os Incorporadores e Construtores interessados em participar do presente programa deverão se cadastrar junto a Prefeitura Municipal.

Art. 7º - A Prefeitura poderá buscar Agentes Financiadores, interessados em
participar do presente programa.

Art. 8º - A Prefeitura poderá criar um cadastro das famílias que se enquadram
nas condições previstas na presente lei.

§ 1° Os loteamentos populares têm como finalidade precípua a criação das condições necessárias para que famílias de baixa renda construam suas moradias, sendo limitada a um lote por família e os adquirentes impedidos de comercializarem estes lotes pelo prazo de 10 anos.
§ 2° Identificada qualquer irregularidade nas determinações constantes da presente lei, a família beneficiada, perderá o direito de participar do programa,caso já tenha adquirido o terreno, ficará a família obrigada ao recolhimento  dos tributos devidos quando da criação do loteamento, excluídas as isenções concedidas.

Art. 9º - Verificada qualquer irregularidade por parte dos Incorporadores e Construtores, a prefeitura notificará o infrator para que regularize a incorreção em no máximo 30 (trinta) dias e, esgotado este prazo sem que tenham sido sanadas as irregularidades, encerram-se todas as isenções concedidas, devendo os tributos ser recolhidos desde a aprovação do projeto até a data da constatação da irregularidade, com a aplicação das multas e correções devidas de cada tributo.

Art. 10 - A aprovação dos projetos de loteamento será realizada no órgão Poder Executivo competente, devendo enquadrar-se nas determinações constantes da legislação municipal.

Art. 11 – Decreto do Chefe do Poder Executivo regulamentará esta Lei.

Art. 12 - Esta lei entra em vigor na data de publicação.

Sala das Sessões, 10 de julho de 2014.

Vereador DALTON ANTÔNIO DE AVELAR ANDRADE

PARTIDO DOS TRABALHADORES

JUSTIFICATIVA

Consagrado como um dos principais direitos da população pela Carta Magna de 1988, a habitação é condição sine que non para o pleno exercício da cidadania, eis que este conceito denota, nos tempos modernos, um conjunto de direitos e deveres. No caso em tela, específicamente de direitos, em especial o direito à habitação.

Vejamos:
“Ao lado da alimentação, a habitação figura no rol das necessidades mais básicas do ser humano. Para cada indivíduo desenvolver suas capacidades e até se integrar socialmente, é fundamental possuir morada. Trata-se de questão relacionada à própria sobrevivência, pois dificilmente se conseguiria viver por muito tempo exposto, a todo momento, aos fenômenos naturais, sem qualquer abrigo. O provimento dessa necessidade passa evidentemente pelo espaço físico, pelo "pedaço de terra", mas em razão do processo de civilização acaba sempre por requerer mais do que isso. Fatores culturais, econômicos e ambientais, entre outros, moldam a questão habitacional, definindo o mínimo desejável; é certo que as soluções alcançadas na pré-história, já não satisfazem os padrões atuais, bem como a habitação minimamente adequada para as áreas rurais não atende ao modo de vida urbano.”
Marcos Pinto Correia Gomes

advogado, mestre em Direito da Cidade, professor de Direito Administrativo na UNIGRANRIO

Ademais, é pacífico o entendimento que o déficit  habitacional é um dos desafios mais contundentes a ser enfrentado e vencido pelo Poder Público, fato que não faz exceções, muito pelo contrário, afeta inclusive as cidades-pólo, como é o caso de Sete Lagoas.

Por este conjunto de conceitos e fatos, é que se faz, absolutamente necessário, adotar o Programa Municipal de Loteamentos Populares, como instrumento eficaz de distribuição planejada da terra, sua ocupação regular, e, naturalmente, a garantia de moradia para milhares de famílias que, até então, permanecem à margem do desenvolvimento econômico vivido por esta cidade.

Resta apelar à sensibilidade e à razão dos nobres pares para que tal proposição encontre respaldo nesta Casa Legislativa, assim como no pensamento do Exmo. Sr. Chefe do Poder Executivo Municipal.
Sala das Sessões, 10 de julho de 2014.

Vereador DALTON ANTÔNIO DE AVELAR ANDRADE

PARTIDO DOS TRABALHADORES
